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DECISÃO CONCLUSIVA DE REURB PROCESSO N. 147/2021 

Trata-se de requerimento formulado pela legitimada DEUSENI ALVES CORDEIRO, devidamente 

qualificada, postulando a instauração formal da regularização fundiária de interesse específico de 

unidade imobiliária denominada Lote NI da Quadra 05, Loteamento Parque Santa Lúcia, situado na 

Rua Princesa Isabel, n. 688, Loteamento Parque Santa Lúcia, bairro Renato Gonçalves- Barreiras-

Bahia, instruído com o requerimento e documentos pertinentes. 

O procedimento encontra-se em ordem, razão pela qual se passa ao pronunciamento do 
processamento administrativo da REURB.  

Durante a tramitação do procedimento verificou-se que o núcleo informal encontra-se localizado em 
local já dotado de sistema de saneamento básico (água e esgoto) e de fornecimento de energia 
elétrica, assim como, a via pública é totalmente pavimentada, não necessitando de execução de 
quaisquer intervenções nesse sentido.  

Sendo assim, aprovo o projeto de regularização fundiária resultante do presente procedimento 
administrativo, o qual encontra-se devidamente assinado, dispensando, pois, que seja firmado 
qualquer compromisso por parte da beneficiária que preveja a realização de intervenções na 
infraestrutura essencial, serviços ou compensações urbanísticas ou ambientais, por já existirem no 
referido local.  

No que se refere aos beneficiários, a equipe de assistência social realizou visita em todos os imóveis 
contemplados, efetuando a entrevista e preenchimento de cadastro socioeconômico para a devida 
classificação em REURB social ou específica, recolhendo ainda, toda a documentação individual 
necessária. 

Destarte, declaro concluído o presente procedimento de regularização fundiária, nos termos do art. 
40 da Lei 13.465/2017 e art. 37 do Decreto 9.310/2018.  

Expeça-se a competente Certidão de Regularização Fundiária e o Título de Legitimação Fundiária de 
dos ocupantes cadastrados na referida Quadras 05 do Loteamento Parque Santa Lúcia, os quais serão 
devidamente vinculados à sua unidade imobiliária e ao seu respectivo direito real, apresentando-os, 
mediante requerimento, ao Cartório de Registro de Imóveis. 

Em relação às edificações que serão regularizadas, consigno a dispensa de Habite-se para 
regularização de averbação de construção residencial urbana unifamiliar finalizada há mais de 5 
(cinco) anos, em imóveis classificados como Reurb - Social. 

Publique-se, nos termos do art. 21, V, do Decreto 9.310/2018 e art. 31, V, da Lei 13.465/2017.  

Barreiras-BA, 23 de março de 2022. 

TULIO MACHADO VIANA 

Presidente do Núcleo de Regularização de Imóveis-NRI 
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